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LEI Nº 939, DE 18 DE JUNHO DE 1.962. 

Concede &u.xÍlio � �ssociação Assisense 
,. 

para Cee;os.-

O PREF�ITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipa l decreta e eu san

ciono a seguinte lei: 
t 1 _,, di d _._ ' . "' 

A 
. ... . Ar .igo Q - J:!. conce o, :ç.io cor ren 1_, e exercicio, a ssocic ,çao Assisen-

so para cégos, um auxílio extraordinário da c;..uantia de 
'!� 50.000,00 (cincoenta mil cruzeiros). 

§ - Único - O a:u_1,:Í·lio ora con c edido se desti na ao t érmino das obras . . 
da " Casa dos cégosn, ,1ue est & sendo construida , nesta ci

daC..e a través de Cé:mpenha lJopular. 
Artigo 2Q - .t;,. fim de ocorrer às despesas da presente lei, fica aberto, 

na Diretoria de Contabilidade, um crédito especial de 

?$ 50.000,00 (cincoenta mil cruzeiros). 

§ , 
. 

, , 
- unico - O valor do presente credito sera coberto com recursos �ri-

undos do excesso de arrecadação que se verificar. 

Artigo 3�l - Esta lei entrar<i em vigor na data de suét p\}.blicação, revo
gadas as disposiç5es em contr�rio. 

Prefeitura HUnicipal de Assi de 1.962.-

em 18 de 


